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INFORMAÇÃO N.º 22 

Alunos e Encarregados de Educação – Ensino Básico 

(Medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença COVID-19 – 

texto extraído e adaptado do Decreto-lei n.º 14/2020, de 13 de abril) 

 

1 – Realização das aprendizagens em regime não presencial. 

a) Na situação de suspensão das atividades letivas e formativas presenciais nas 

escolas, as aprendizagens são desenvolvidas através da modalidade de ensino 

não presencial, com recurso às metodologias que cada escola considere as mais 

adequadas, de acordo com as orientações do Ministério da Educação.  

b) Para efeitos do disposto no número anterior, as escolas devem definir e 

implementar um plano de ensino a distância, com as metodologias adequadas 

aos recursos disponíveis e critérios de avaliação, que têm em conta os contextos 

em que os alunos se encontram.  

2 – Deveres dos alunos em regime não presencial. 

a) É aplicável aos alunos abrangidos pelo regime não presencial, com as 

necessárias adaptações, o disposto no Estatuto do Aluno e Ética Escolar, 

aprovado pela Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, e demais normativos em vigor, 

bem como no regulamento interno da escola, estando os alunos obrigados ao 

dever de assiduidade nas sessões síncronas e ao cumprimento das atividades 

propostas para as sessões assíncronas, nos termos a definir pela escola. 

b) Nos casos em que, por motivos devidamente justificados, o aluno se encontre 

impossibilitado de participar nas sessões síncronas, pode a escola facilitar o 

acesso ao conteúdo das mesmas em diferido. 

c) Nas situações em que não seja possível o acesso ao conteúdo das sessões 

síncronas em diferido, nos termos previstos no número anterior, deve a escola 

disponibilizar atividades para a realização de trabalho orientado e autónomo, em 

sessões assíncronas, que permitam o desenvolvimento das aprendizagens 

planeadas. 

d) Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o aluno deve ainda enviar os 

trabalhos realizados, nos termos e prazos acordados com o respetivo docente, 

devendo este garantir o registo das evidências para efeitos de avaliação sumativa 

final. 

3 – Avaliação e conclusão do ensino básico. 

a) Para efeitos de avaliação e conclusão do ensino básico geral, dos cursos 

artísticos especializados e de outras ofertas formativas e educativas, apenas é 

considerada a avaliação interna. 

b) As classificações a atribuir em cada disciplina têm por referência o conjunto das 

aprendizagens realizadas até ao final do ano letivo, incluindo o trabalho 

realizado ao longo do 3.º período, no âmbito do plano de ensino a distância, sem 
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prejuízo do juízo globalizante sobre as aprendizagens desenvolvidas pelos 

alunos. 

c) Os alunos ficam dispensados da realização de provas finais de ciclo, nos casos 

em que a respetiva realização se encontre prevista apenas para efeitos de 

prosseguimento de estudos. 

d) A conclusão de qualquer ciclo do ensino básico pelos alunos autopropostos, 

incluindo os alunos que se encontram na modalidade de ensino individual e 

doméstico, é efetuada mediante a realização de provas de equivalência à 

frequência. 

e) As provas de equivalência à frequência no ensino básico e secundário realizam-

se nas datas fixadas, respetivamente, nos anexos I e II do Decreto-lei n.º 

14/2020, de 13 de abril, anexados a esta informação.  

 

 

Sines, 20 de  abril  de 2020  

 

A Diretora 
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